
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
Gabinete - CONDER/DIURB/DIURB.GAB

NOTA TÉCNICANOTA TÉCNICA

PROCESSO: 043.4125.2023.0000601-47
ORIGEM:  
OBJETO:  

Interessado: TCE - Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Assunto: Notificação nº 103/202
 
 

Em atenção ao item 5.2.2; 5.2.3; 5.3.1 e 5.2.4 do Relatório/Matriz de Achados ( 00060448229),
apresenta-se os seguintes esclarecimentos:
 
5.2.2 Utilização de licitações pretéritas em instrumentos de convênios firmados a
posteriori
 
Preliminarmente, convém registrar a ampla discussão a respeito do tema, com manifestação
expressa da Procuradoria Geral do Estado e da Procuradoria desta Companhia, desvelando os
princípios norteadores da administração que viabilizaram o excepcional aceite dos certames.
 
Ademais, em relação a Recomendação para que a CONDER observe o quanto previsto nos
instrumentos conveniados, convém, ainda, assinalar que os procedimentos foram devidamente
adequados, contemplando a previsão e respectivos requisitos para aceite das licitações
pretéritas.
 
Nesse sentido, importante notar que procedimento formalizado, nos moldes adotados naquela
oportunidade, possuía caráter e condições especificas e atípicas, que permitiram a entrega dos
objetos às populações beneficiadas com patente economicidade, eficiência e celeridade.
 
Por fim, consigne-se que esta Companhia vem, ao longo dos anos, demonstrando contínua e
significativa melhoria da condução e cumprimento dos seus instrumentos e legislações
correlatas.
 
5.2.3 Insuficiência de documentação necessária à celebração de convênios.
 
Após análise das ponderações trazidas e o exame do Procedimento Operacional
DIPRE/CONDER verifica-se que assiste razão o apontamento envergado por esse Tribunal.
Ressalte-se que o lapso ocorreu devido a integral adesão à interpretação do P.O., porém será
providenciada a adequação do mesmo, de modo a tornar clara a necessidade de apresentação
dos documentos mencionados.
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5.3.1 Fragilidades na fiscalização e acompanhamento de convênios
 
Adiro a Nota Técnica da SUCONV ( 00060763923)
 
5.2.4 Ausência de estudos prévios e critérios técnicos envolvendo viabilidade, retorno,
risco, desempenho, efetividade e aderência às políticas de governo na concessão de
recursos através de Convênios.
 
(Para alinhamento entre este Gabinete, PROJUR e DIPRE ).

 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Dantas de Melo Britto , Diretora, em 23/01/2023, às
14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00060868370
e o código CRC F459F5AC.

Referência: Processo nº 043.4125.2023.0000601-47 SEI nº 00060868370
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 11/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UYMZU5ODE1
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